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DECRETO NQ 8627/95 

FLS. "-1° 

, Uet. ICADO (A) NO JORNAl 
BOLf ll,\1 C.O .'.'GNI~ I ;:. IQ 

r-.J.• J C 7 
"J de \- G /~ •; 

de 02 d~ janpjro de 1905 

At.uali.za a receita prevista e c1espe~A fixAda 
para janeiro 1e 199S. 

A Prefeita Municipa] de São J o sé dos Campos, no 
uso das atribuições que l'he confere 0 artigo 92, inciso 1X "~a Lei 
Orgânica do Munü·í~:=io de 05 de Abril de 199G; 

D E C' R E T A: 

Art. 1Q . Fica reajustado em 02 de janeiro de 
1995 a receita prevista e a despesa fixada em 11,68% de acordo com a 
variação do IGP-M ( h!êí~e 1;-=-r::..l de P~-?c ·:s !V-er:a-:1:), ·:t::sl·r~ ~~=- r,· 

t=•eríod•':l compreen·:lido e~-.":r7 a~· )st :, cle 1'?94 P- de3 .:.mbr·) :!s 1994. r.:s 
termos do artig~ 2Q da lei 4677 je :q d~ d~zembro rle 1gq4_ 

Art. 2Q . Em decorrência do que estabelece o 
artigo anterior, o Or·:·amento Progtama para o mês de janeiro de 1995 
fica fixado em R$ 186.426.083,84 . 

Art. 3Q. Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, rev~gadas as disposiçõeE em contrário. 

de j~neiro de 1Q9 5 . 
Prefeitura Municipal de ~.ão .José dos Campos, 02 

Cláudia Cast~llo Branco LimA 
Secr~tária Ja Fazenda 
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